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DISPÕE SOBRE NOVA REDAÇÃO INCISO I DO 

ART. 15 DA LEI 1682/97, COM REDAÇÃO 

ALTERADA PELA LEI 1721/97 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas 

atribuições legais conferidas pelo art. 69, IV e art. 182 e 183, I e II da Lei Orgânica,  

SANCIONO a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - O inciso I do art. 15 da Lei 1682/97, com redação alterada 

pela Lei 1721/97, passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 15 .................................................................................................. 

 

I – A taxa de juros, nesta incluídas quaisquer outras espécies de 

atualização de capital, será de 12% a.a (doze por cento ao ano), 

cobrada no ato de quitação de cada parcela”. 

  

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 07 (sete) dias do mês de Dezembro do ano de 2.001. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 
 

 


